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GABINETE D0 PREFEIT0

LEI N° 822/2024
Boa Vista-PB, 27 de Maio de 2024.

DISPÕE   SOBRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     DE     CRÉDIT0     AI)ICI0NAL

ESDPZç;TUATLkAs¥R8S]FD]#£cçxg.ESPECIFICA

0 PREFEIT0 CONSTITUCI0NAL DO MUNICIPI0 DE B0A VISTA, no uso de
suas  atribuições  legais,  que  lhe  confere  a  Legislação  Federal  e,  em  especial  a  Lei
Orgânica  Muicipal,  faz  saber  que  a  Câmara  de  Vereadores  aprova  e  eu,  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.1°.   Fica  o   Poder  Executivo   autorizado   a  incluir,   no   Orçamento   Municipal   do
Exercício   Financeiro   de   2024,   Lei   0789   de   19   de  Dezembro   de   2023,   Crédito
Adicional Especial  até o  limite de  R$  200.000,00   (duzentos  mil reais),  destinados a
incluir  na  função   programática  -   10.302.1007-1012   -     Aquisição   de   Veículos  /
Ambulâncias, a fonte de recurso "  706 - Transferência Especial da União" emenda
especial 202412830007.

§1 °  -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei.

Art.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçainentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento vigente, de acordo com os incisos 1,11 e 111,  §1° do art. 43  da Lei Federal n°
4.320/64_

Art. 3°.  Para custear as despesas com a abertua do crédito previsto no artigo
1°,  o poder executivo poderá utilizar como fontes  de recursos,  dotações constantes no
orçamento  corrente,  como  também  excesso  de  arrecadação  por  fonte  de  recursos  ou
sup€ravit financeiro ,

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEX0  I

A LEI N° 822/2024.
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DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA A0 0RÇAMENTO
MUNlclpAL, poR MElo Do cRÉDITo EspEclAL AUTomzADo poR

ESTA LEI.

.A.Q_U.I.S_I_ÇÃODEVEICULOS/AMBULANCIAS.

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 02.040 -SECRETARIA DE SAÚDE

SUPLEMENTA

CLASSIFICAÇÃO PRO GRAMÁTICA

DESCRIÇÃO

Função 10 Saúde

Sub-função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa 1007 Saúde de Qualidade Para Todos

Ação

1012

Aquisição de Veículos / Ambulâncias

Elemento de desi)esa

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Pemanente

Fonte de Recursos

706 Transferência Especial da União

Valor Total

200.000'00 uzentos Mil Reais



Paraíba  .  28  dc  Maio  dc  2024 L)iáno  Üficial  dos  .VlimcípLos  do  Estado  da  Paraíba

CLÁUSULA  DÉCIMA -DAS  PENALIDADES

1010 descumpiuiieiito  da  Atí)  cte  Registi o  cte  Pi eços  cnsej<ii.i  aphc<içào  cl.is  penalidades  prt:vistas  nü  Termu  dç R¢rerência.  anexo  do Edital.

1 Ü.1.1   As  síinçóes  também  se  aplicam  aos  iiitegraii[es  d(i  cadastTo  dc  rcscrva  no  rcgistro  dc  preços  quc,  com'ctcados,  não  hc>nrarem  o  compromissci

assumido  iiijustificiidmnente  apús  terem  assmadi)  a  ata

10  2  E  da ct)mpetênc]a d()  geremiad(}r a ai)licação  (1as  i)enalida`1es (1ecorrentes do  descumpTuiiento  do  pactuado  nesta ata de rcgístro  de preço`  exceto
nas  hipóteses  em  que  o  dcscumprim€nco  d]sser  respeito  às  c()ntramç(`)es  d()i  {')rgã()`  {)u  ent](ladc:  particiT)ante,  caso  no  qual  caberá  ao  respEctivo  óTgão

participaiite a  aplica+`ão  da  penalidade.

10.3  0 Órgã(i  ou eTitidade part]cipante  {leverá comunicar ao  órgão  gerenciador qualquer das ocorrências prcvistas iio  item 9,1,  dada a nccessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do regisiro do fom€ce{lur.

CLÁUSULA I)ÉC[MA PRTMEIRA -CONI)TÇÕES GERAIS

11   1  As  condiçõcs  gcrais  dc  cxccução  do  ol)jcto,  tais  como  os  prazos  pai.a  eiitiega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administi.ação  e  do  fomecedor
regisLi`ad().  penaliúades  c  demai`i  ci)ndiç.(`)t`s  do  ajiL`le,  cncomram-sc:  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO  EDTTAL.

112  No  caso  de  ad.iudicaçr\o  poi  preço  globí`L  d€  grupo  il€  itEns,  so  sErâ  í\clmitida  a  coiiti'att\ção  de  p.irte  cle  iteiis  do  grupo  se  houver  pié\'ia  pesqiiisa

dc  mercado  e  dcmonsí[ação  de  sua  van[agcm  pai.a  o  Órgão  ou  a  cntidadc

cLÁusuLA DÉC[M^ sEGur\'DA -Do FORo

121   Fica  elcHto  o  forii  da cidadc  de  São  Joào  d(j  Rio  do  PeLxe/PB,  como  competentÊ  para  dirimir questões  decorrentes  do  cumprimento  desta Ata  de
Registrc>  de  Preços,  ieiiuiicit\ndo  as  paiies  a qi`{ilqucr outro,  por inais  pri\'ilcgií]do  qtic  scj{i.

Pai.a  firmeza  e  validade  do  pítctua(to.  a  pres€me  Ata  fo]  lavrada  €m  2  ((luas)  vias  de  igual  ieor,  que,  depois  de  ]ida  e  achada  em ordem,  vai  assinad,i

p€Ias  paTtes.

Bemardi[io  Batista  -PB.  02  de  Maio  de 2024

Tr,sTT=Mur`HAs

PEL0  CONTRATANTF,

Àr`:TONIO  Àl.l)O  .^NDRÊ.DE l)E SOLSÀ
PrFrcllo041ü37  514.38

PFLO  ( `( )NTT` `TADO

JOSE  `'^Ll)ET Á`Rlo  B^TJST^  DE  ^NDIL`DE

Publicado por:
Mateus Ribeim Daiitas

Código  ldentificador:El 7448FD

GABINBTEj ÜO PREFEIT0
LEl  r¢0  822/2o24

Boa Vista-PB,  27  de  Maio  de  2024

DISPÕE   S0BRE  A   AUTORIZAÇÃC)  PARA  ABERTTJRA  DE   C`REDITC)   AT)TCTONAL  ESPECIAL  PARA   0S   FINS   QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVTT)ÉNCTAS.

0  PRF,FF,TT0  CONSTITUCIONAL  DO MUNIcipIO DE BOA `7ISTA,  no uso de siia§  atribuições  ]egais,  quc  lhc  confcre a Legíslação  Federal
e,  em c*pt.cial a Lei Orgânica Mu[iicipal, faz saber que a Câmam de Vereadores aprova c cu,  sanciono  a seguinte Lei.

Art.l °.  Fica  o  Poder Exccutivo  au[orizado  a  incluir,  no  Orçamçnto  Municipa[  (to  ExeTcício  Finance]ro  de  2024,  Leí  0789  de  19  de I)ezembro  de
2023,  C`rédito  Adicioiial  Especial  até  o  limitc  dc  RS  200.000,00  (duzentüs  mjl  reais),  destina{los  a  [ncluir na  função  programática -10.302.1007-
1012  -Aquisição  de  Vcículos /  ^mbulâncias,  a  t`onte  ite  r€curso  "  706 -Transícrência  EspLicial  da  União"  emenda especjal  2U2412830007.

§ 1  ' -A  classificaçâ(i  orç`amen[áriii  e  riri]gramática,  bem  como  a  criação  da  dotação  para  atender  o  objçto  clcste  artigo,  cstá  cvidenciada  iio  Anexo  1
destc prc)jeio  dc  Lei

Art.  2°.   Par.i  acorrer   às  despesas   ctrçameiitàritis  com   í`bcrt\ira  do   Crédito   Adicional   Especial   de  que   trata  esia  Lei,   serào   uLilizadtts  os  rt3cui.so``

p[evistos  no  orçamciito  \'igcnic`  dc  acordo  com  os  mcisos  1.  TT  e  TJT`  §  1 °  do  ari   43  da  Lt.i  Federal  nc  4  320/ó4

A.rt  3°.  Pai.a  ciistcai   as  despcsas  com  :i  abertiu`ii  do  credi[o  rtrtlvi`i`t  no  diiig`>   I "   tt  podt.r  ext:cL\tivo  i)odera  Lttilizar  coino  t`ontes  de  recursos.  dcttações

constantes  no  orçaiiien`o  ci)rrcnie.  coin\)  tainhém  :xct:sw  de  urr¢cüdaçã()  i)()i   [(Jnte  de  iecuisus  Üu  siipei.avit  finaiiceii.o,

Art.  4n.  Esta Lei  eTitra em  \.ig()r  na data de  sua publicação

Gabinete d()  Prefeito,  27  de  Maio de 2024.
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ANDRE LUIZ GOMES DE ARAUJO
Pi el`eito  C()nstitucional

ANEX0I

A LEi NÜ 822/2024.

DETALHAMmno  I>A  DOTAÇÃo  A  sER  ACRE+scll]A  Ao  oRÇAMENTo  MUNTclpAL,  poR  MElo Tlo  CRÉDITo  EspEclAL
AL.TORIZAD0  POR ESTA T,ET.

Afluisicào de veiculos / a"bulancias,

ÓRGÃO: 2 -PRF.FF.lTURA Mur`'lcmAL l>E BOA  VISTA.

l'nidade:  112.t)4t) -SECRETARIA  DE SAúnF

SUPLEMENTACÃ0

Cl,^SSIFIC^ÇÀOPROGRAMÁTIC`À

DESCRIÇA()

l,ãu 10 Suullü

S t` nçao `\,:
A s 5istêi`c ii ] pitnlar  e  A mhula(nri,il

Pru#ra,"a 'ÜÜ7 Suudc dc Qml Rdc  Pu/ n  Todus

`t,üu
\''  \   `

Atiiiisii íio  `Ii   Vi;icuios /  Ambulân.ias

Flcnicnti)  ilc  ilc5pes.
4  4   (J')   52   ')') Equip<imi'ii[(`<   i-   MüteriBis   Poíínn)€ii!c

Fo n . e d i' R .` u r! u §
7U6 T[dní;Ícitnc io  [-si}i.|i`i 1  dn  Un iãu

'.'lor  l`lJ'.'l

2oU.UUu,UO J)urtntog  MiL  Rcais

Put,licado por:
Kézia Silmara Costa rarias

Códigoldentiricador:72A50937

ESTADO DA PARAÍBA
PREFF,ITURÁ MUNICIPAL DE  ITAPORANGA

SUPEIUJ`'TENI)ÊNCIA ITAPORANGUENSE  DE TRANSPORTES E TRÂNSIT0
EDITAL DE NOTIFTCAÇÃO l)E AITUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSTT0 N. 38/2024

A  Superintendêiicia  de  Transportes  e  Ti'âiisito  deste  Tnunicípio,  neslE  ato  Tepresentado  pelo  seu  Supcrintcndcnte,  designado  como  autoridí`de  de
trânsito,  com  fiilcro  nci  artigo  281  e  282  dci  Código  de  Trâiisito  Brasileirii,  na  Resoluçã{i  619,'2016  do  Cunseltio  NacioTial  de Trânsito  -CONTRAN.
considerando  que  a  Emprcsa  Brasilcii.a  dc  Ccirrcios  e  Telégrar`os   -  ECT,   dei/olveu  as  Notiricações   de  Autuaçáo  por  lnrmção  dc  Trânsito  após
esgo[n(hs  as   tentatii/as  de  Çiência  por  ineio  de  noti±`icação  via  rcmcssa  postal,  notirica  os  prciprietàrios  dos  veiculos,  abaixo  relaciomdos,  pai.a
ai)resentarem  defesa  de  dutuação  no  prazo  de  30  (trinta)  dias, junto  à  Autoridade  Muiicipal  de  Trânsito  de  ltaporanga-PB,  a  contar  da  pi.esente

[)ublicação,  nos  termos  da rçsolução  do  CONTRAN N° 619/2016.

Cas(j  ii  infrat(ir nãu  tenha  sid(i  iúe]itificado  no  momeiito  (la  autuação  e tratando-se  de  iiifi.ação  de  competêitcia  de  coi]dutor7  para  t-ins  de poiituação,  u

proprietário  do  veiculo,  a  pa]tii  desia  data,  tem  u  pm.Íu  {le  15  d]as  para  apresentá-[o  na  SITTRANS,  sob  pem  de  ser  considerado  o  responsável pela
pontuação  decorrente.  nos  termos  do  aiiigo  257,   §7Ç  e  sP  da  Lei   FBderal  N°  9,503/97.   0  fümiuláno  da  apresentação  do  [eal  infrato[  pode  ser
cncontrado  na  SITTRANS.  sito  a  Riia  João  da  Mata,  Alto  do  Glnásio.  Ou  i.emetido,  at].aves  de  i`oi.i.espondêni`ia,  dc  prert'rência  mediantc  a\iiso  de
ri`ccbimemo.
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r`'                 ^l,T0                l' lT,r`L-R,`ÇÁ0 r,^T^  D^  , `,-R ,`(-\0 +_ Y Q 1   t Í' 't ^ h 1 ,-, + -1`0 {`o D 1 . o  D o  1) r.S 1) o rl R ^ `1 1- N ro

l)^T^       l.'MITF        P^lt^RECURSO

1 l)FJl)*5l''P13 vl\ 1 (Ms  n s7 : ,'  Ü4 ' 2 Ü 2 4 /\RT    I  E  i     \'111   d(i   CTB _ç452-5 30,'05i20=4

t\.rw0107/rB \l\\10\'(`)}t`-) `_          `          _          _` .mT   lw    `'I[ltlo  cTB 545.__5 '    ,`     :1   :_

3 I,NJ4J75/PB V ( )  1 Ü U 5 7 1 2 :` 17,W'2Ü2J ÀR   r   '& X VI 1  tli\  CTB 5 54 1  - 1 29,'0512IJ._4

4 p r` K7 G 6 3  'p 13 \ , ' l l,^)S',9 SS .  7, (4'2()Z4 •\RI     lk X\'ll  `lo  (_TB 5 54  I  - \ :.   ,'     `.,  =\

OXO I Ü i 6/PB Vo l üü58 3 ' 24,W/2o24 MT 8 i ,  }WI[ di.  CTB 554 1  - 1 •   `  '``    :\  :J

( ()(`iD988Ít/PB \, (' 1 ('() (' l)4ú4 \        l``J ARI m ,  X\' 11  do {-' 8 5 54 1  - 1 3()/()5/Z()I4

Qfv28o8/pB V01005979Z 22/0 •20Z4 ART  1 s 1, X\'Il do CTB 5541-1 30/OS12024

8 OPX7H4+/PB VO UÜ574{J8 23/04/2lJ24 ART  lsl. XV]I di` CTB 5541  -1 \,       ,   :`,,.1

9 W4562/PE VO 00b 13b5 C,6/0_ç 2024 ART  1 s 1.  X\'Jl  do  C TB S54  I  -1 13,/06/20Ê4

10 fflt5Ó2/PE VO 0059927 C17/0_ 2024 _-"T  i s i . xri ii ti. c T 8 S541  -I 1310b,20,_4

11 NO+142J3/l'B VO 00S1(,()8 1')/05,2024 ^R1-181.  x\m  dt`  cl 8 554  I  -I 19.'n()/2024

12 MN X49 1 0,' P B VÜ UU54618
-      \_    -'    `+

ÀRT  18 1,  XVIl  dü  CTB 5541  -1
_,     .     ,     `1     `,

13 RLRI(147,'rH V() ()()( Í'49 .,.           .    _1 AR  I     181,   X\'  11  d(i  CTB 5541  -1
•               :l    `J

14 DEQ1404/SP VÜ 006 366 U iios12024 ART  I 8 1.  X\,-Il  do  CTB 5541 -1 06`06/2024

1ç GZ(` I  I 24/MÜ V() 1)()( 'T(19 25/()4/2()24 ART  I 8 i , Xvll du CTB 554  I  -I 02_'Ob/20Z4

lb QSMtlm5,PB V0 1 00() J55 (L4/Ü5/2CÍ!4 mT 8 XVTl  do  CTF) çç4  I  _  I
-.       -\:J

17 N+ND8802iT'B \' 1) 10062 17 3 •`   .   `    _    .-< ART 8 Xvl] do  CTB 5541 -1 13/06¢02ú

'+ HX+`81!9/8A V0100S7117
`-,1   `   .--

ART 8 XV 11  du  CTB 5541  -1 0210G)/`LO`_4

19 JGH3E01 iüF V \) 1 (NJ\,1  2  ', S :'(),,Í)4/2/'24 ^RT 8 Xvi 1  do  crrB 5541  _1 ',,\.',11

2(1 \T\m4263,pB \'0 1 u0515 1->,1)412024 ART 8 XVIl  do  CTB 5541  J] 30105n024

21 QLE') lw P 8 \'')„m5`'2 22i04/2024 ART 8 XV ii  d`i  CTB 5 5 4 1 J' 3olosrzoz4

22 C|FJbBl)3il'B l' O l (W()UU2 2 l\',l)Ç,2\\24 ÀRl 8 K\    11    (11'    (       I    8 çç414 19,U(T/2(i24

23 KHF:4l]/PE V 0  . Oy. S 3Ô9 T `.    .1     _     1:- \L_ 8 X\   111   Jl'   CTB 50-0 29,05''202¢

24 ( ' +_ Y 3 7 ()6 /l' H \'1/ (rJS4`H,' l  i,l \4/2('24 ART * XIX    1(    (  TB (,G-')
`y   `    -`    .`J

25 SK.l,SC->3ipB \' (J  1 ul(J5, T = ® 22,l,J   2t'2J ^r{T \ X,X  Jo  CTB 68-')
_,u,05í`LO.-+
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